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OS ANALFABETOS PODEM SE ALISTAR ?  
                                                                                                                                                             Ailza Luiza de Vasconcelos Motta Marques

                                                                                                                                                                                SOPECE DIREITO 4º ANO – 2011
Diz a legislação apropriada que analfabeto é aquele que é incapaz de ler e escrever um bilhete simples e que apenas assinam o próprio nome. 
O analfabetismo é o principal indicador de atraso educacional de um país, já que ler e escrever são fundamentais para o processo de aprendizagem do indivíduo na escola, seu desenvolvimento no mercado de trabalho e participação na vida social e política da nação. 

Nossa Constituição de 1824, outorgada por D. Pedro I, fixou em seu art. 6º que “São cidadãos brasileiros os que no Brasil tiverem nascido, quer sejam ingênuos, ou libertos, ainda que o pai seja estrangeiro, uma vez que este não resida por serviço de sua Nação”. 
A expressão ‘ingênuos’ naquela Carta se relacionava à questão do analfabetismo. Como cidadão, alfabetizado ou não, participava do processo de constituição das assembleias, antigas câmaras municipais.
 A Carta de 1891 (promulgada) criou em seu art. 70, § 1º a seguinte regra: Não podem alistar-se eleitores para as eelições federais, ou para as dos Estados: os mendigos, os analfabetos, as praças de pret, (o termo “ praça”, vem de “assentar praça”, ou seja, ser arrolado como “ praça de pret” ou soldado que recebe o soldo (pret). Aqui no Brasil se chamou os soldados que foram lutar na Itália de “pracinhas”, uma forma carinhosa de tratar aqueles que foram “boas praças”) excetos os alunos das escolas militares de ensino superior. 
A proibição de analfabeto votar (e ser votado) é antiga e está inserida desde a nossa segunda Carta Maior. 
A Constituição promulgada de 1934 reza em seu art. 108, parágrafo único, “Não se podem alistar eleitores, a) os que não saibam ler e escrever”. 
Portanto, nossa Lei Maior de 1934 passou a determinar como impedidos de votar e serem votados os analfabetos. 
A Constituição de 1937 (outorgada por Getúlio Vargas) estabelece no artigo 117, parágrafo único, “Não podem alistar-se eleitores: a) os analfabetos”. 
A Constituição de 1946 (promulgada) determina em seu art. 132, que “Não podem se alistar eleitores, I – Analfabetos”. 
A Carta de 1967, (promulgada por Congresso sem poderes constituintes) da mesma forma, em seu art. 142, § 3º determina que “Não podem alistar-se eleitores”: a) analfabetos. 
A emenda outorgada de 1969 reafirma a proibição e estabelece em seu art. 150: São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos. 
A Constituição de 1988 fixa, em seu art. 14, § 1º, II que o voto é facultativo para: 
a) os analfabetos. 
No mesmo art. 14, § 4º, diz que são inelegíveis (parentes, etc.) os inalistáveis e os analfabetos. 
A realidade é que no Brasil o analfabeto pode votar se quiser, conforme o art.14, inciso II, alínea a, da CF em vigor, mas não pode ser votado de acordo com o mesmo art. 14, § 4º da nossa Carta Política de 1988.
